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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria Geral de Controle Externo 

Secretaria de Controle Externo no Maranhão 

 
ATESTADO DO CARÁTER DEFINITIVO DO JULGADO 

 

 

TC 013.356/2013-5 

1. Em cumprimento ao Acórdão nº 4350/2016–TCU– 2ª Câmara, Sessão de 5/4/2016, 

Relatora Ministra Ana Arraes (peça 63), foram notificado os responsáveis Maria Selma de Araújo 

Pontes; Eliseu Barroso de Carvalho Moura e a empresa Esfera Construções, Comércio e Serviços 

Ltda, conforme quadro a seguir: 

Acórdão 4350/2016–TCU– 2ª Câmara (peça 63) - Comunicações 

Responsável Adv/Proc/Repres. Legal 
Procuração 

(peça) 

Ofício 

(peça) 

Ciência (data 

e peça) 

Trânsito em 

Julgado 

Eliseu Barroso de 

Carvalho Moura 
                    - - 

2637/2016 

(peça 90) 

9/12/2016 

(peça 96) 
- 

2639/2016 

(peça 92) 

9/12/2016 

(peça 99) 

Maria Selma de Araújo 

Pontes 
 - 

0661/2017 

(peça 109) 

14/2/2017 

(peça 115) 

3/3/2017 
0659/2017 

(peça 110) 

14/2/2017 

(peça 114) 

0658/2017 

(peça 111) 

14/2/2017 

(peça 113) 

Esfera Construções, 

Comércio e Serviços Ltda  
 - 

2642/2016 

(peça 95) 

 

9/12/2016 

(peça 97) - 

2. O Sr. Eliseu Barroso de Carvalho Moura, por meio de sua advogada, Sra. Renata Cristina 

Azevedo Coqueiro Carvalho (OAB/MA 12.257-A), interpôs Recurso de Reconsideração em 

07/02/2017 (peça 107), apreciado por meio do Acórdão 2378/2018 – TCU – 2ª Câmara, Sessão de 

10/4/2018, Ata 11/2018, tendo esta Corte conhecido do recurso de reconsideração interposto por 

Eliseu Barroso de Carvalho Moura e dar-lhe provimento; tornando insubsistentes os itens 9.3 e 9.6 

do Acórdão 4350/2016– 2ª Câmara e excluiu a responsabilidade de Eliseu Barroso de Carvalho 

Moura (peça 128), tendo sido comunicados os demais responsáveis do mencionado acórdão 

conforme quadro a seguir: 

Acórdão 2378/2018–TCU– 2ª Câmara (peça 128) - Comunicações 

Responsável Adv/Proc/Repres. Legal 
Procuração 

(peça) 

Ofício 

(peça) 

Ciência (data 

e peça) 

Trânsito em 

Julgado 

Eliseu Barroso de 

Carvalho Moura 

Renata Cristina Azevedo 

Coqueiro Carvalho 

(OAB/MA 12.257-A) 

Outros 

103  

3589/2018 

(peça 177) 

 

15/1/2019 

(peça 178) 

Excluído da 

relação 

processual.  

Maria Selma de Araújo 

Pontes 
 25 

1539/2018 

(peça 138 

“Não existe o 

n° ” (peça 

145) 

 
1538/2018 

(peça 139) 

“End. 

Insuficiente” 

(peça 144) 

1540/2018 

(peça 141) 

 

“End. 

Insuficiente” 

(peça 147) 
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   Edital    

87/2018 

(peça 155) 

– cfe. 

termo de 

peça  

134 

Publicado em 

15/8/2018 

(peça 156) 

Esfera Construções, 

Comércio e Serviços 

Ltda 

  

1541/2018 

(peça 136) 

“Não 

procurado” 

(peça 148) 

31/8/2018 

    Edital 

85/2018 

(peça 154) 

– cfe. 

termo de 

peça 

134 

 

Publicado em 

15/8/2018 

(peça 157) 

3. O Acórdão 10964/2018-TCU-2ª Câmara, Sessão de 13/11/2018, Ata 42/2018, Relatora 

Ministra Ana Arraes (peça 165), retificou, por inexatidão material, o Acórdão 4350/2016 – 2ª Câmara, 

tendo sido comunicados do mencionado acórdão conforme quadro a seguir: 

Acórdão 10964/2018-TCU-2ª Câmara (peça 165)– Comunicações 

Responsáveis  
Adv/Proc/Repres. 

Legal 

Procuração 

(peça) 

Ofício 

(peça) 
Ciência (peça) 

Trânsito em 

Julgado 

Maria Selma de Araújo 

Pontes 
  

    Edital 

0148/2018 

(peça 170) 

– cfe. 

termo de 

peça 

134 

Publicado em 

29/11/2018 

(peça 173) 

- 

Esfera Construções, 

Comércio e Serviços 

Ltda 

  

    Edital 

0147/2018 

(peça 169) 

– cfe. 

termo de 

peça 

134 

Publicado em 

29/11/2018 

(peça 172) 

- 

4.  Assim, o Acórdão Condenatório 4350/2016–TCU– 2ª Câmara transitou em julgado  

conforme quadro do item acima.  

5. Atesto, ainda, a inexistência de erros materiais, conforme verificação de peça 48. 

6. Certifico, ainda, que foram feitos os registros no Sistema CADIRREG, em obediência ao 

disposto no §3º do artigo 1º da Resolução-TCU 241/2011, c/c o artigo 32 da Resolução-TCU 

259/2014, conforme comprovantes de peças 178/179. 

 SECEX/MA, 23/1/2019. 

(assinado eletronicamente) 

IDALÉCIO JÉFERSON SOUSA 

TEFC Matrícula 5854-8 
(Subdelegação de competência conferida pela Portaria - SECEX/MA 2/2018) 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60884776.
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